 PROPOSIÇÃO DE RESOLUÇÃO N.º 04/2019
Altera a Resolução n.º 310, de 20 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa - MG.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º - Fica alterado o art. 111 da Resolução nº. 310, de 20 de dezembro de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 111 – As reuniões ordinárias serão realizadas semanalmente, sempre às segundas-feiras, com início às 19 (dezenove) horas, independentemente de convocação, ressalvado o disposto no §3º.”
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 21 de agosto de 2019.
João Fernando de Assis Cipriani
Presidente da Câmara Municipal
